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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Alex Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica acrescido o art. 1.º, renumerando-se os seguintes, ao Projeto de Lei Complementar n.

1.875/2019, com a redação abaixo:
 

"Art. 1.º O § 2.º do art. 81 da Lei Complementar n. 677/2007 passa a vigorar com a
redação abaixo:
 
Art. 81. ...
 
§ 2.º Será conferido ao contribunte o prazo de, no máximo, de 15 (quinze) dias, após
ciência na notificação, para a exibição de documentos fiscais e contábeis."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de outubro de 2019.
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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